
ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM DE LEI N° 442/2023 

Excelentíssimo Presidente, 	 P F C 	J 
Nobres Edis, 	 Hfi 

Encaminhamos para apreciação e votação 	 sade±eis o Projeto 

de Lei que "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação ao 

Orçamento vigente e dá Outras Providências". 

O presente Projeto de Lei, tem como obejtivo, a Abertura de Crédito Adicional 

para Suplementação por Anulação no valor de R$ 21.238,40 (vinte e um mil duzentos e 

trinta e oito reais e quarenta ntavos). 

Justifica-se a nec ssidade da suplementação or anulação ao orçamento da 

Secretaria Municipal de sistência Social e Trabalho - AST, para atendimento 

das necessidades da Secre ana, conforme demostrativo no anex e II. 

Nobre Edis, é illteresse  desta administração priorizar atid 	básicas que 

resultem na elevação dai  qualidade de vida de nossos munícipesra tanto, faz-se 

necessário contar com o valiosos préstimos de Vossas Excelênciara a aprovação 

deste projeto de lei.  

Desde já, antecipdamente renovamos protestos de estima e,onsideração. 

Buritis/,1W, 08 de agosto de 

E OtTS/EItA 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

PROJETO DE LEI N° 	j /2023 

"Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Anulação ao 
Orçamento vigente e dá Outras 
Providências ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, 

aprovou e Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Buritis/RO, autorizado a 

abrir Crédito Adicional para Suplementação por Anulação no valor de R$ 21.238,40 

(vinte e um mil duzentos e trinta e oito reais e quarenta centavos), na Secretaria 

Municipal de Assistência Social e Trabalho - SEMAST. 

Art. 2° Os presentes créditos ser' cobertos com recursos a serem deduzidos das 
respectivas fichas prevista no anexo 	na forma do 	III, do Art. 43 da Lei 4.320/64; 

Parágrafo único. Oetalhamento dos créditos 	vistos neste artigo conterá 
como fonte de recurso confo e disposto no anexos 1 e II. 

Art. 3° Fica inc1uíd na Unidade Gestora do Município d Buritis/RO, na Lei 
Municipal do PPA, LDO e/LOA, as alterações acima para o exercídp de 2023. 

Art. 4° Esta Lei en*a  em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefe/to do Município de 
Buritis - RO, aØ oito dias do mês de 
agosto do ano, dois mil e vinte e três. 

ROALDI RODffltJES DE O 
Prefeito do Município 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO 1 

AO PROJETO DE LEI N° 	12023 

DEMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS A SUPLEMENTAR 

02- PODER EXECUTIVO 
02.10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1004 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08.243.1004.2091.0000 - APOIO AO SERVIÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
CATEGORIA DE DESPESA VALORES 
FICHA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.000,00 
FICHA: 3.3.90.14.00 - DIARIAS - CIVIL R$ 5.103,45 

TOTAL R$ 13.103,45 

02- PODER EXECUTIVO 
02. 10.01 - SECRETARIA MUNICIP DE TRABALHO E AÇÃO S( 
08.244.1004- GESTÃO DE POLÍTI( E PROGRAMAS DE ASSIS 
SOCIAL 
08.244.1004.2089.0000 - APOIO A SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL 
CATEGORIA DE DESPESA 	/ \ VALORES 
FICHA: 3.3.90.30.00 - MATE 	DE CONSUMO 4$ 8.134,95 

/TOTAL jb 8.134,95 

TOTAl 238,40 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

PODER EXECUTIVO 

ANEXO II 

AO PROJETO DE LEI N° 	/2023 

DEMONSTRATIVO DA DEDUÇÃO DOS CRÉDITOS A ANULAR 

02- PODER EXECUTIVO 
02,10.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.243.1004 - GESTÃO DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
08.243.1004.2091.0000 - APOIO AO SERVIÇO DE MÉDIA COMPLEXIDADE 
CATEGORIA DE DESPESA VALORES 
FICHA: 4.4.90.52.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 8.000,00 
FICHA: 3.1.90.11.00- VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 

PESSOAL CIVIL 
R 5 10345 

TOTAL R$ 13.103,45 

02- PODER EXECUTIVO 
02.10.0 1 - SECRETARIA MUNICIPA E TRABALHO 	ÃO SOCIAL 
08.244.1004 - GESTÃO DE POLÍTI AS E PROGRAMAS DE A STÊNCIA 
SOCIAL 
08.244.1004.2089.0000- APOIO O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCI BÁSICA 
CATEGORIA DE DESPESA 	/ 	 \ VALORES 
FICHA: 3.3.90.36.00 - OUTR 	SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 

TÍSICA 	 / 
R$ 76695 

FICHA: 4.4.90.52.00 - EQUIP,kMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 7.368,00 

/ TOTAL 	 / R$ 8.134,95 
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